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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 002/2022
 
OBJETO: Aquisição de 07 (sete) inscrições para participas da XXI
Marcha Da União Dos Vereadores Do Brasil - UVB.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Jucurutu/RN,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso VII,
do art. 17, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, e
conforme o que consta no processo em tela.
 
RESOLVE:
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e estando ele de acordo
com a Lei, considerando que foram observados
 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade fundamentada no art. 74, III, da Lei
nº 14.133/2021, de 01 de abril  de 2021, para a contratação da
U N I Ã O  D O S  V E R E A D O R E S  D O  B R A S I L ,  C N P J :
83.594.978/0001-56,  referente  aos  serviços  técnicos  para
acompanhamento de assuntos relativos às questões institucionais
do Poder Legislativo de Jucurutu/RN.
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 72, parágrafo único, da Lei de
Licitações, a declaração da Senhora Wygna Samara Pinheiro Lopes,
presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda
à formalização do Termo de Inexigibilidade, o Extrato do referido
termo e a devida publicação.
 
 
 
Jucurutu, 13 de abril de 2022.
 
 
Willame Lopes de Araújo
Presidente da Câmara Municipal de Jucurutu

Publicado por: Willame Lopes de Araújo
Código Identificador: 85528371

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 19/04/2022.
EDIÇÃO 1383. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


